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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis 
 
Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 
 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 
Contencioso administrativo fiscal - 
CARF – Procedimentos para proclama-
ção de resultados de julgamentos no 
caso de empate na votação  

■O Presidente da República sancionou a 
Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, 
com vetos, que entre outros temas, dis-
ciplina a proclamação de resultados de 
julgamentos na hipótese de empate na 
votação no âmbito do Conselho Admi-
nistrativo de Recursos Fiscais (Carf). 

 
Também dispõe sobre a autorregu-
larização de débitos e a conformi-

dade tributária no âmbito da Secre-
taria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda. 
 
Por fim, trata sobre o contencioso 
administrativo fiscal e sobre a tran-
sação na cobrança de créditos da 
Fazenda Pública e estabelece ou-
tras providências. 
 

Publicada no Diário Oficial da União em 
21.09.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:ctortoro@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.689-de-20-de-setembro-de-2023-511422029
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Brasil e San Marino – Aprovado acordo 
para intercâmbio de informações sobre 
matéria tributária 
 

■O Congresso Nacional por meio do De-

creto Legislativo nº 96 de 2023, aprovou  
o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o 
Governo da República de San Marino 
para o Intercâmbio de Informações 
sobre Matéria Tributária, assinado 
em San Marino, em 31 de março de 
2016. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
20.09.2023, a íntegra pode ser acessada  
aqui 

Receita Federal disciplina o funciona-
mento do novo Centro de Julgamento de 
Penalidades Aduaneiras (Cejul) 

 
■Por meio da publicação da Portaria 
RFB nº 348 de 2023, foi disciplinado o 
funcionamento do Centro de Julga-
mento de Penalidades Aduaneiras – Ce-
jul. Esta iniciativa foi regulamentada em 
conformidade com a Portaria Normativa 
MF nº 1.005 de 2023, que estabeleceu o 
procedimento de duplo grau para julga-
mentos.  
 
Neste novo sistema, a primeira ins-
tância será conduzida de maneira 
monocrática, com decisões proferi-
das por auditores-fiscais da Receita 
Federal do Brasil.  
 

Já a segunda instância será com-
posta por julgamento colegiado, com 
a criação de duas Câmaras Recur-
sais no Cejul. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
04.09.2023, a íntegra pode ser aces-
sada aqui 
 

2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
Receita Federal edita novas regras para 
tributação de multinacionais com pre-
sença no país 
 
■Foi publicada em 29.09.2023, a Instru-
ção Normativa RFB nº 2.161, de 2023, que 
estabelece as novas regras para preços 
de transferência. A nova legislação está 
alinhada às diretrizes da Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) e visa estabelecer a 
alocação dos lucros realizados em ope-
rações entre empresas multinacionais 
do mesmo grupo para fins de tributação 
da renda (IRPJ/CSLL). É aplicada tanto 
para empresas brasileiras com pre-
sença no exterior, quanto para compa-
nhias de outros países que operem do 
Brasil. 
 
A IN RFB nº 2.161 de 2023 trata dos 
aspectos gerais da nova lei, os quais 
constituem a parte fundamental do 
novo sistema e que têm aplicação 
para todas as transações que estão 
sob seu alcance. Ela endereça ques-
tões práticas da aplicação do novo 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-legislativo-510852553
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=133173
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=133173
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-normativa-mf-n-1.005-de-28-de-agosto-de-2023-506328565
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-normativa-mf-n-1.005-de-28-de-agosto-de-2023-506328565
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-rfb-n-348-de-1-de-setembro-de-2023-507365558
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=133782
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=133782
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regime e traz medidas de simplifica-
ção para algumas transações bem 
como para o cumprimento de obri-
gações acessórias.   

Segundo a subsecretária de Tributa-
ção e Contencioso da Receita Fede-
ral, auditora-fiscal Cláudia Pimentel, 
a Instrução Normativa foi formulada 
com ampla participação da socie-
dade. “Buscamos um diálogo cons-
trutivo, realizamos consulta pública 
para coletar comentários e suges-
tões das partes interessadas”, 
afirma ela. “Recebemos mais de 40 
sugestões de setores como commo-
dities, farmacêutico, químico, auto-
mobilístico, financeiro e de produtos 
eletrônicos além de associações, 
academia e empresas de consulto-
ria. As sugestões recebidas foram 
analisadas e auxiliaram na elabora-
ção do texto final da norma”. 

Antecipação 

 
A legislação regulamenta, ainda, a 
forma e o prazo que devem ser ob-
servados pelo contribuinte que de-
sejar antecipar a aplicação do novo 
sistema para 2023. Esses contribu-
intes deverão preencher formulário 
específico e manifestar a sua opção 
de setembro a dezembro em caráter 
definitivo.  

 

A Receita Federal esclarece que de-
terminados dispositivos incluídos na 
Instrução Normativa serão objeto de 
regulamentação mais detalhada em 
momento subsequente como, por 
exemplo, os dispositivos que versam 
a respeito das transações com com-
modities. As sugestões recebidas na 
consulta pública relacionadas a es-
tas transações servirão para auxiliar 
a elaboração desta regulamentação 
complementar.  
 
Histórico 

 
Em dezembro de 2022, foi editada a 
Medida Provisória nº 1.152 modifi-
cando significativamente as regras 
de preços de transferência brasilei-
ras. Em junho de 2023, a Medida Pro-
visória foi convertida na Lei nº 
14.596/23. Esse novo regime deve 
ser aplicado obrigatoriamente a par-
tir de 2024 ou opcionalmente para 
2023 para os contribuintes que de-
sejarem antecipar os efeitos da nova 
lei.  

O sistema brasileiro de preços de 
transferência anterior, editado na 
década de 90, por meio da Lei nº 
9.430/1996, é reconhecidamente dis-
tante da prática internacional e con-
tém diversas particularidades que o 
afastam do padrão internacional e 
que comprometem os objetivos prin-
cipais almejados com as regras de 
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preços de transferência, isto é, pro-
mover a alocação justa da renda de 
forma a se evitar situações de dupla 
não-tributação e dupla-tributação. A 
nova lei é fruto do projeto conjunto 
desenvolvido entre a Receita Federal 
e a OCDE. 

Ministério da Fazenda em 29.09.2023. 
 
Reclamatória Trabalhista passa a ser 
informada na DCTFWeb a partir de outu-
bro de 2023 
 
■Conforme disposto no inciso V do ar-
tigo 19 da Instrução Normativa RFB nº 
2.005, de 29 de janeiro de 2021, as con-
tribuições previdenciárias e as contri-
buições sociais devidas a terceiros de-
correntes de decisões condenatórias ou 
homologatórias proferidas pela Justiça 
do Trabalho, que se tornarem definitivas 
a partir de 1º de outubro de 2023, deve-
rão ser escrituradas no eSocial e con-
fessadas em DCTFWeb - Reclamatória 
Trabalhista. 

Assim, em relação às decisões con-
denatórias ou homologatórias profe-
ridas pela Justiça do Trabalho que se 
tornarem definitivas a partir de 1º de 
outubro de 2023, a GFIP não deve 
mais ser utilizada para declarar dé-
bitos de reclamatória trabalhista, 
tampouco a GPS deve ser utilizada 
para pagamento dos valores devi-
dos. 
 
 

Com efeito, nessa hipótese, a DCT-
FWeb e o DARF numerado deverão 
ser utilizados para fins de informa-
ção e pagamento dos valores devi-
dos, respectivamente. 

Dessa forma, com mais essa im-
plantação, a partir de outubro de 
2023, a DCTFWeb passa a substi-
tuir integralmente a GFIP para fins 
de confissão de dívida das contribui-
ções previdenciárias e para outras 
entidades e fundos (terceiros). 
 

Importante observar que ainda de-
verão ser utilizadas GFIP e GPS para 
as decisões terminativas condenató-
rias ou homologatórias proferidas 
pela Justiça do Trabalho até a data 
de 30 de setembro de 2023, ainda 
que o recolhimento seja efetuado 
após 1º de outubro de 2023. 

Em caso de dúvidas, basta consultar 
o Manual da DCTFWeb, que já foi de-
vidamente atualizado para discorrer 
sobre a reclamatória trabalhista. 

Acesse aqui e confira o Manual. 
  

Receita Federal em 27.09.2023. 
 
 
 
 
 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/DCTFWeb/arquivos/manual-dctfweb-fevereiro-2023.pdf
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Iniciada a nova etapa de implantação da 
escrituração das retenções na EFD-
Reinf e da confissão de dívida na DCT-
FWeb 
 
■Essa nova etapa tem por objetivo com-
plementar as informações necessárias 
para a substituição da DIRF e transferir 
a constituição desses créditos tributá-
rios da DCTF PGD para a DCTFWeb. 

Atenção ! 

 
A substituição da DIRF e a inclusão 
dos débitos na DCTFWeb somente 
acontecerão para os fatos geradores 
que ocorrerem a partir de 01 de ja-
neiro de 2024. Assim: 

i. Os rendimentos e as reten-

ções relativos aos meses de 

setembro a dezembro de 2023 

também devem ser informa-

dos na DIRF/2024, com os fa-

tos geradores dos demais 

meses de 2023. 

 

ii. As retenções devem conti-

nuar sendo informadas na 

DCTF PGD até o período de 

apuração 12/2023 (entrega da 

declaração em 02/2024). 

iii. Os recolhimentos das reten-

ções devem seguir sendo re-

alizados da mesma forma 

como são feitos atualmente. 

Somente a partir da inclusão 

dos débitos na DCTFWeb, será 

possível a emissão do DARF 

por meio desta. 

 

Recomenda-se que o período de se-
tembro a dezembro de 2023 seja uti-
lizado para fazer comparações e 
ajustes relacionados, principal-
mente, à mudança da periodicidade 
das informações, que deixa de ser 
anual (DIRF) e passa a ser mensal 
(EFD-Reinf). 

Importante destacar que os rendi-
mentos decorrentes da relação de 
trabalho já estão sendo escriturados 
no eSocial desde o mês de maio de 
2023. 
 
Mais informações podem ser obtidas 
no Manual de Orientação do Usuário 
da EFD-Reinf. 

Manual de Orientação do Usuário da 
EFD-Reinf - Versão 2.1.2.1 (rfb.gov.br) 
 

Receita Federal em 25.09.2023. 
 
 
 
 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fsped.rfb.gov.br%2Farquivo%2Fshow%2F7261&data=05%7C01%7Cmarla.cordeiro%40rfb.gov.br%7C92685335280a40ee5cdc08dbba108d4a%7C6f49aa43822a4c209670db7700bf1eb0%7C0%7C0%7C638308352474299810%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=SqKFSDW46d0TRhTElY7z2LjeNcPiWWKXz%2FHvANcG6Sg%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fsped.rfb.gov.br%2Farquivo%2Fshow%2F7261&data=05%7C01%7Cmarla.cordeiro%40rfb.gov.br%7C92685335280a40ee5cdc08dbba108d4a%7C6f49aa43822a4c209670db7700bf1eb0%7C0%7C0%7C638308352474299810%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=SqKFSDW46d0TRhTElY7z2LjeNcPiWWKXz%2FHvANcG6Sg%3D&reserved=0
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3. Julgamentos Relevantes 

_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

Marco para cobrança de ICMS-Difal a 

consumidor final não contribuinte 
 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) vai 
discutir a aplicabilidade dos princípios 
da anterioridade anual e nonagesimal 
(90 dias) à cobrança do Diferencial de 
Alíquota do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (Difal/ICMS) 
nas operações interestaduais destina-
das a consumidor final não contribuinte, 
após a vigência da Lei Complementar 

190 de 2022. A matéria, tratada no Re-
curso Extraordinário (RE) 1426271, 
teve repercussão geral reconhecida 
por unanimidade pelo Plenário da 
Corte (Tema 1.266). 

Controvérsia 

No processo, o STF analisará se o ICMS-
Difal aplicado nas vendas a consumidor 
final (não contribuinte de ICMS) poderá 
ser cobrado desde 2022 ou somente a 
partir de 1°/1/2023, já que a Lei Comple-
mentar 190/2022, que regulamentou a 
matéria, foi publicada em 5/1/2022. 

 

 

Anterioridade 

O caso teve origem em mandado de se-
gurança impetrado por uma empresa do 
Ceará para não recolher o ICMS com di-
ferencial de alíquota (Difal) nas saídas 
interestaduais destinadas a consumido-
res finais não contribuintes no exercício 
de 2022. O Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará (TJ-CE) acolheu a pretensão, 
ao concluir que a Lei Complementar 
190/2022 deve observar as regras da 
anterioridade anual e nonagesimal (ar-
tigo 150, inciso III, alínea ‘b’, da Constitui-
ção Federal) porque resultou, de forma 
direta, em carga tributária maior. Po-
rém, segundo o TJ-CE, a cobrança so-
mente deve ser feita a partir do exercí-
cio financeiro seguinte, ou seja, a partir 
de 1°/1/2023, uma vez que a lei foi publi-
cada em 5/1/2022. 

Repercussão geral 

Ao se manifestar pela repercussão 
geral, a relatora, ministra Rosa We-
ber, presidente do STF, assinalou 
que a questão constitucional ultra-
passa o interesse das partes, alcan-
çando outras unidades da federação.  

Ela ressaltou que a Secretaria de 
Gestão de Precedentes do STF iden-
tificou 411 recursos semelhantes em 
trâmite apenas no âmbito da Presi-
dência desde abril de 2023, quando 
se iniciou o monitoramento de sua 
repetitividade. 

RE nº 1.426.271. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6590904
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Imposto sobre a Renda das Pessoas Ju-

rídicas (IRPJ) e Contribuição Social so-

bre o Lucro Líquido (CSLL) – Ágio – 

Despesa - Dedução da base de cálculo - 

Operação entre partes dependentes – 

Possibilidade -  Negócio jurídico ante-

rior à alteração legal - Empresa-veículo 

- Presunção de indedutibilidade - Ilega-

lidade 

■Recentemente o Superior Tribunal de 

Justiça, Primeira Turma, por unanimi-

dade, entendeu que a  controvérsia 

principal dos autos consiste em saber 

se agiu bem o Fisco ao promover a 

glosa de despesa de ágio amortizado 

pela recorrida com fundamento nos 

arts. 7º e 8º da Lei n. 9.532 de 1997, sob 

o argumento de não ser possível a de-

dução do ágio decorrente de operações 

internas (entre sociedades empresárias 

dependentes) e mediante o emprego de 

"empresa-veículo". 

Ágio, segundo a legislação aplicável 

na época dos fatos narrados na ini-

cial, consistiria na escrituração da 

diferença (para mais) entre o custo 

de aquisição do investimento (com-

pra de participação societária) e o 

valor do patrimônio líquido na época 

da aquisição (art. 20 do Decreto-Lei 

nº 1.598 de 1977). 

Em regra, apenas quando há a alie-

nação, liquidação, extinção ou baixa 

do investimento é que o ágio a elas 

vinculado pode ser deduzido fiscal-

mente como custo, para fins de apu-

ração de ganho ou perda de capital. 

A exceção à regra da indedutibili-

dade do ágio está inserida nos arts. 

7º e 8º da Lei nº 9.532 de 1997, os 

quais passaram a admitir a dedução 

quando a participação societária é 

extinta em razão de incorporação, 

fusão ou cisão de sociedades em-

presárias. 

A exposição de motivos da Medida 

Provisória nº 1.602 de 1997 (conver-

tida na Lei nº 9.532 de 1997) visou li-

mitar a dedução do ágio às hipóteses 

em que fossem acarretados efeitos 

econômico-tributários que o justifi-

cassem. 

O Código Tributário Nacional auto-

riza que a autoridade administrativa 

promova o lançamento de ofício 

quando "se comprove que o sujeito 

passivo, ou terceiro em benefício da-

quele, agiu com dolo, fraude ou si-

mulação" (art. 149, VII) e também 

contém norma geral antielisiva (art. 

116, parágrafo único), a qual poderia, 

em última análise, até mesmo justi-

ficar a requalificação de negócios ju-

rídicos ilícitos/dissimulados, embora 

prevaleça a orientação de que a 

"plena eficácia da norma depende de 

lei ordinária para estabelecer os 

procedimentos a serem seguidos" 
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(STF, ADI 2446, rel. Min. Carmen Lú-

cia). 

Embora seja justificável a preocupa-

ção quanto às organizações societá-

rias exclusivamente artificiais, não é 

dado à Fazenda, alegando buscar 

extrair o "propósito negocial" das 

operações, impedir a dedutibilidade, 

por si só, do ágio nas hipóteses em 

que o instituto é decorrente da rela-

ção entre "partes dependentes" 

(ágio interno), ou quando o negócio 

jurídico é materializado via "em-

presa-veículo"; ou seja, não é cabível 

presumir, de maneira absoluta, que 

esses tipos de organizações são 

desprovidos de fundamento mate-

rial/econômico. 

Do ponto de vista lógico-jurídico, as 

premissas nas quais assentadas o 

Fisco não resultam automatica-

mente na conclusão de que o "ágio 

interno" ou o ágio resultado de ope-

ração com o emprego de "empresa-

veículo" impediria a dedução do ins-

tituto em exame da base de cálculo 

do lucro real, especialmente porque, 

até 2014, a legislação era silente 

nesse sentido. 

Quando desejou excluir, de plano, o 

ágio interno, o legislador o fez ex-

pressamente (com a inclusão do art. 

22 da Lei nº 12.973 de 2014), a eviden-

ciar que, anteriormente, não havia 

vedação. 

Se a preocupação da autoridade ad-

ministrativa é quanto à existência de 

relações exclusivamente artificiais 

(ex: absolutamente simuladas), 

compete ao Fisco, caso a caso, de-

monstrar a artificialidade das opera-

ções, mas jamais pressupor que a 

existência de ágio entre partes de-

pendentes ou com o emprego de 

empresa-veículo já seria por si só, 

abusiva. 

REsp. nº 2.026.473. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

10 

 

Imposto sobre a renda das pessoas físi-

cas (IRPF) - Base de cálculo -  Dedução 

- Contribuição ao plano de previdência 

privada - Contribuição extraordinária - 

Recomposição de reserva deficitária – 

Possibilidade - Limite legal de 12% - Ob-

servância 

■O Superior Tribunal de Justiça, Pri-

meira Turma, por unanimidade, enten-

deu que as contribuições extraordiná-

rias pagas para equacionar o resultado 

deficitário nos planos de previdência 

privada podem ser deduzidas da base 

de cálculo do imposto de renda das pes-

soas físicas, observado o limite de 12% 

do total dos rendimentos computados 

na determinação da base de cálculo do 

imposto devido na declaração de rendi-

mentos. 

Da dicção dos arts. 19 e 21 da Lei 

Complementar nº 109 de 2001, extrai-

se que todas as contribuições desti-

nadas à constituição de reservas, 

sejam elas classificadas como con-

tribuição normal ou extraordinária, 

têm como objetivo final o pagamento 

dos benefícios de caráter previden-

ciário. 

Assim, é inviável concluir que os va-

lores vertidos pelo participante, em 

razão da constatação de que as re-

servas financeiras do fundo estão 

deficitárias e devem ser recompos-

tas, possam ter função outra se não 

a garantia de que o benefício acor-

dado será devidamente adimplido. 

Nesse sentido, os arts. 8º, II, e, da Lei 

nº 9.250 de 1995 e 11 da Lei nº 9.532 

de 1999, explicitam regras para de-

dução das contribuições feitas aos 

planos de previdência privada da 

base de cálculo do imposto de renda, 

as quais são consideradas despesas 

dedutíveis até o limite de 12% do total 

dos rendimentos computados da 

base de incidência do referido tri-

buto. 

De fato, esses dispositivos não tra-

zem qualquer diferenciação entre as 

espécies de contribuições pagas pe-

los participantes ao plano de previ-

dência privada - normais ou extraor-

dinárias. A única exigência legal é de 

que essas sejam "destinadas a cus-

tear benefícios complementares as-

semelhados aos da Previdência So-

cial", redação bastante similar 

àquela adotada no caput do art. 19 da 

Lei Complementar nº 109 de 2001. 

Não é demais reiterar que as contri-

buições pagas pelo participante para 

custear déficit do plano de previdên-

cia privada também servem para ga-

rantir o cumprimento do objetivo 

principal almejado por quem adere 

ao plano, ou seja, de manter o rece-

bimento dos benefícios acordados, 
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na forma como estipulado à época da 

inscrição. 

Assim, as contribuições extraordi-

nárias pagas para equacionar o re-

sultado deficitário nos planos de 

previdência privada podem ser de-

duzidas da base de cálculo do im-

posto de renda, observado o limite 

de 12% do total dos rendimentos 

computados na determinação da 

base de cálculo do imposto devido na 

declaração de rendimentos. 

AREsp. nº 1.890.367. 

 

Repetitivo discute se incidente de des-

consideração da personalidade jurídica 

é compatível com execução fiscal 

■Sob o rito dos recursos repetitivos, a 

Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) vai definir se o incidente de 

desconsideração da personalidade jurí-

dica, previsto nos artigos 133 e seguin-

tes do Código de Processo Civil (CPC), é 

compatível com o rito da execução fiscal 

(Lei 6.830 de 1980). Caso haja compati-

bilidade, serão verificadas as hipóteses 

de imprescindibilidade de sua instaura-

ção, considerando o fundamento jurí-

dico do pedido de redirecionamento da 

execução. 

Como representativos da controvér-

sia – cadastrada na base de dados do 

tribunal como Tema 1.209 –, foram 

afetados os Recursos Especiais 

2.039.132, 2.013.920, 2.035.296, 

1.971.965 e 1.843.631, de relatoria do 

ministro Francisco Falcão. 

O colegiado, com base no artigo 

1.037, inciso II, do CPC, determinou a 

suspensão de todos os recursos es-

peciais e agravos em recurso espe-

cial nos quais se discuta a mesma 

matéria, em segunda instância e 

também no STJ. 

Em um dos processos que serão 

analisados sob o rito dos repetitivos, 

a Fazenda Nacional interpôs agravo 

de instrumento contra decisão de 

primeiro grau que não permitiu o re-

direcionamento da execução fiscal e 

instaurou o incidente de desconside-

ração da personalidade jurídica, nos 

termos do artigo 133 do CPC. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (TRF3) manteve a decisão do 

juízo, confirmando a obrigatoriedade 

da prévia instauração do incidente 

para a comprovação da responsabi-

lidade do sócio diante da dissolução 

irregular da pessoa jurídica. 

Julgamento vai solucionar divergência 

entre turmas de direito público 

O ministro Francisco Falcão apontou 

que a discussão sobre a compatibili-

dade da execução fiscal com o inci-

dente, assim como as hipóteses em 

que ele é indispensável, são "causa 
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notória de multiplicidade de proces-

sos, inclusive em trâmite perante 

esta corte, sendo necessária a uni-

formização do entendimento, tendo 

em vista a divergência entre as tur-

mas da Primeira Seção". 

Ainda segundo o relator, a discussão 

apresenta grande impacto jurídico e 

financeiro, pois aborda interesse da 

Fazenda Pública, que busca o cami-

nho mais rápido e efetivo para co-

brar seus créditos. Por outro lado, 

lembrou o magistrado, os particula-

res sustentam o direito à ampla de-

fesa antes do redirecionamento das 

execuções. 

Recursos repetitivos geram economia 

de tempo e segurança jurídica 

O Código de Processo Civil de 2015 

regula, nos artigos 1.036 e seguintes, 

o julgamento por amostragem, me-

diante a seleção de recursos especi-

ais que tenham controvérsias idênti-

cas. Ao afetar um processo, ou seja, 

encaminhá-lo para julgamento sob o 

rito dos repetitivos, o tribunal facilita 

a solução de demandas que se repe-

tem na Justiça brasileira. 

A possibilidade de aplicar o mesmo 

entendimento jurídico a diversos 

processos gera economia de tempo 

e segurança jurídica. No site do STJ, 

é possível acessar todos os temas 

afetados, bem como conhecer a 

abrangência das decisões de so-

brestamento e as teses jurídicas fir-

madas nos julgamentos, entre ou-

tras informações. 

REsp. nº 2.039.132. 

 

Parcelamento - Leis nº 12.996 de 2014 e 

11.941 de 2009 - Parcela antecipada - 

Utilização de prejuízos fiscais de IRPJ e 

de base de cálculo negativa da CSLL - 

Impossibilidade 

■O Superior Tribunal de Justiça, Pri-

meira Turma, por unanimidade, enten-

deu que na ausência de previsão legal 

específica, não é possível a utilização da 

base de cálculo negativa do CSLL e dos 

prejuízos fiscais para amortizar o valor 

a ser pago a título de antecipação de 

parcelamento fiscal. 

De acordo com o posicionamento do 

STJ, ante a ausência de previsão le-

gal específica, não se mostra possí-

vel a utilização da base de cálculo 

negativa do CSLL e dos prejuízos fis-

cais para amortizar o valor a ser 

pago a título de antecipação do par-

celamento. Nessa mesma linha, 

tem-se que "na ausência de previsão 

legal específica, não é possível a uti-

lização da base de cálculo negativa 

do CSLL e dos prejuízos fiscais para 

amortizar o valor a ser pago a título 

de antecipação do parcelamento, 

tendo em vista que, tratando-se de 
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benefício fiscal, deve o aplicador do 

direito utilizar a interpretação literal 

da legislação de regência" (AgInt no 

REsp n. 2.019.687/PR, relator Minis-

tro Benedito Gonçalves, Primeira 

Turma, julgado em 12/6/2023, DJe de 

14/6/2023). 

Registra-se, ainda, que o remansoso 

posicionamento deste Tribunal Su-

perior no sentido de que a utilização 

de prejuízos fiscais de IRPJ e de ba-

ses negativas da CSLL deve obede-

cer aos ritos e às possibilidades ex-

pressamente previstas em lei. A 

propósito: "(...) A compensação dos 

prejuízos fiscais de IRPJ e bases de 

cálculo negativas da CSLL com os 

demais tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal so-

mente é possível excepcionalmente, 

nas situações expressamente pre-

vistas em lei. Esse fato é de conhe-

cimento da própria recorrente que 

listou várias dessas leis de parcela-

mentos especiais que abrem excep-

cionalmente essa possibilidade, para 

determinados débitos fiscais e com 

vigência limitada no tempo. Nunca é 

demasiado lembrar que este STJ 

tem julgado em sede de recurso re-

petitivo no sentido de que a lei apli-

cável à compensação é aquela vi-

gente na data do pedido (REsp 

1.137.738/SP, Primeira Seção, Rel. 

Ministro Luiz Fux, julgado em 

9/12/2009) e não há qualquer lei em 

vigor que autorize o pleito" (AgInt no 

AgInt nos EDcl no AREsp 

1.758.987/SP, relator Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 16/5/2022, DJe de 

19/5/2022). 

AREsp. n° 1.708.364. 

Execuções fiscais da União ajuizadas 

antes da Lei 13.043 de 2014 devem per-

manecer na Justiça estadual 

■Ao julgar o Incidente de Assunção de 

Competência (IAC) 15, a Primeira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) fi-

xou a tese de que "o artigo 109, pará-

grafo 3º, da Constituição Federal, com 

redação dada pela Emenda Constitucio-

nal (EC) 103 de 2019, não promoveu a re-

vogação (não recepção) da regra tran-

sitória prevista no artigo 75 da Lei 

13.043 de 2014, razão pela qual devem 

permanecer na Justiça estadual as exe-

cuções fiscais ajuizadas pela União an-

tes da vigência da lei referida". 

Com esse entendimento, o colegiado 

determinou que as execuções fiscais 

abarcadas pelo artigo 75 da Lei 13.043 

de 2014 continuem a tramitar na Justiça 

dos estados, bem como que sejam de-

volvidos para processamento no juízo 

estadual os casos já redistribuídos à 

Justiça Federal, independentemente da 

instauração de conflito de competência. 

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=AREsp1708364
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Segundo o relator do IAC, ministro 

Mauro Campbell Marques, havia uma di-

vergência de interpretação entre os tri-

bunais regionais sobre a questão: o Tri-

bunal Regional Federal da 4ª Região 

(TRF4), por exemplo, entendia que a EC 

103 de 2019 revogou a legislação infra-

constitucional que ainda mantinha a 

competência estadual delegada para 

julgar execuções fiscais com envolvi-

mento de entes federais, especialmente 

o artigo 75 da Lei 13.043 de 2014. 

Em razão desse entendimento, comple-

mentou o ministro, o TRF4 determinava 

a redistribuição de todas as execuções 

fiscais relativas a entes federais, inde-

pendentemente da data do ajuizamento 

da ação. Essa posição, afirmou, divergia 

dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 

2ª, 3ª e 5ª Regiões. 

EC 103 de 2019 não revogou regra de 

transição da Lei 13.043 de 2014 

O ministro explicou que o artigo 15, I, 
da Lei 5.010 de 1966 autorizava a pro-
positura da execução fiscal da União 
e de suas autarquias perante o juízo 
estadual quando não houvesse vara 
da Justiça Federal na comarca de 
domicílio do devedor. Esse disposi-
tivo, ressaltou, foi revogado pelo ar-

tigo 114, IX, da Lei 13.043 de 2014 – ou 
seja, a competência federal delegada 
foi revogada no âmbito da execução 
fiscal. 

No entanto, o ministro esclareceu 
que essa revogação não alcançou as 
execuções fiscais da União e de suas 
autarquias e fundações públicas 
ajuizadas na Justiça estadual antes 
da vigência da lei revogadora, em ra-
zão da regra de transição prevista no 
artigo 75 da Lei 13.043 de 2014. 

Mauro Campbell lembrou que a EC 
103 de 2019 alterou a previsão cons-
titucional a respeito da delegação de 
competência, limitando essa possi-

bilidade às hipóteses relacionadas a 
demandas de matéria previdenciá-
ria, sem nenhuma consideração a 
respeito da execução fiscal. 

"Eventual incompatibilidade entre a 
nova regra constitucional – artigo 
109, parágrafo 3º – e o artigo 75 da 

Lei 13.043 de 2014 implicaria a revo-
gação do preceito de lei federal. Não 
obstante, essa incompatibilidade não 
é evidente. O simples fato de a EC 103 
de 2019 ter limitado a uma única hi-
pótese a possibilidade de competên-
cia federal delegada não demonstra 
incompatibilidade entre a regra 
transitória, relativa à execução fis-
cal, sobretudo porque a respectiva 
regra era prevista no inciso I do ar-
tigo 15 da Lei 5.010 de 1966, cuja re-

vogação ocorreu em 2014", disse. 

CC nº 188.314. 
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PIS e COFINS - Comissões pagas a 

Agentes Autônomos de Investimento 

(AAIs) - Corretora de câmbio e valores 

mobiliários - Inclusão na base de cál-

culo - Obrigatoriedade 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Segunda Turma, por unanimidade, en-
tendeu que é devida a inclusão das des-
pesas com a contratação de Agentes 
Autônomos de Investimento (AAIs) na 
base de cálculo do PIS e da Cofins, tendo 
em vista que os serviços prestados pe-
los referidos profissionais não se en-
quadram no conceito de intermediação 
financeira. 

Inaplicável, no caso, o disposto na 
alínea a do inciso I do § 6º do art. 
3º da Lei nº 9.718 de 1998, que per-
mite a exclusão das despesas in-
corridas com a intermediação fi-
nanceira da base de cálculo da 
contribuição para o PIS e da CO-
FINS exigido das pessoas jurídicas 
submetidas ao regime cumulativo. 

O agente autônomo de investimento 
(atualmente chamados de assesso-
res de investimento, nos termos da 
Resolução n. 179, de 14 de fevereiro 
de 2023, da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM, e dos arts. 15, III, 
e 16, III e parágrafo único, ambos da 
Lei nº 6.385 de 1976, conforme a re-
dação conferida pela Lei n. 14.317, de 
2022) não realiza propriamente a 
atividade de intermediação finan-
ceira, a despeito da sua relevância 

decorrente da facilitação para a for-
mação de negócios e para a dimi-
nuição de assimetrias informacio-
nais. Os agentes autônomos de in-
vestimento (ou os assessores de 
investimento), conforme se extrai 
do art. 1º da Instrução nº 497, de 3 de 
junho de 2011, e repetido nos incisos 
do art. 3º da Resolução nº 179, de 
2023, realizam (1) a prospecção e a 
captação de clientes; (2) a recepção 
e o registro de ordens e transmis-
são dessas ordens para os siste-
mas de negociação ou de registro 
cabíveis; e (3) a prestação de infor-
mações sobre produtos oferecidos 
e sobre os serviços prestados pelos 
intermediários em nome dos quais 
atue. 

Porém, a intermediação financeira 
pressupõe (1) a captação de recur-
sos de terceiros; (2) o objetivo de 
lucro, advindo do resultado da dife-
rença entre os custos dessa capta-
ção e da remuneração decorrente 
da distribuição do valor mobiliário; 
e (3) a habitualidade na conduta e 
atuação profissional. 

Dessa forma, o fato de fazer parte 
do sistema de distribuição de valo-
res mobiliários e de exercer as ati-
vidades de mediação de valores 
mobiliários em bolsas de valores ou 
no mercado de balcão mediante 
credenciamento e registro na CVM, 
por si só, não justificam a ampliação 
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do conceito de intermediação finan-
ceira a qual pressupõe, frise-se, a 
captação de recursos do público no 
mercado de capitais e equipará-lo 
ao conceito geral de intermediação, 
referente às várias formas de apro-
ximação de partes interessadas 
para a realização de negócios jurí-
dicos, como é o caso dos agentes 
autônomos de investimento (ou as-
sessores de investimento), sob 
pena de violação do art. 111, II, do 
CTN. 

Conforme a Resolução CVM nº 35, 
de 26 de maio de 2021, a interme-
diação de operações no mercado 
de capitais é privativa dos inter-
mediários definidos como a insti-
tuição habilitada a atuar como in-
tegrante do sistema de distribui-
ção, por conta própria e de tercei-
ros, na negociação de valores mo-
biliários em mercados regula-
mentados de valores mobiliários. 

Por outro lado, os assessores de in-
vestimento são entendidos como 
pessoas vinculadas, as quais, nos 
termos do art. 3º, I, da Instrução n. 
497, de 2011, e do art. 4º e 25, IV, am-
bos da Resolução nº 179, de 2023, 
devem manter contratos com os in-
termediários para realizar opera-
ções na condição de preposto dos 
intermediários. Por conseguinte, os 
assessores de investimento não re-
alizam propriamente a intermedia-

ção financeira no mercado de capi-
tais, isto é, os assessores de inves-
timento não realizam a atividade-
fim dos intermediários, mas apenas 
as atividades mencionadas no art. 1º 
da Instrução n. 497, de 2011, e nos 
incisos do art. 3º da Resolução nº 
179, de 2023. 

Vê-se, portanto, a inexistência de 
violação dos arts. 17 e 18 da Lei n. 
4.595/1964, e do art. 15, III, da Lei n. 
6.385/1976, porquanto a realidade 
normativa dos assessores de in-
vestimento não é a de um interme-
diário financeiro (no sentido amplo), 
mas é a de um facilitador das nego-
ciações no mercado de capitais 
(pessoa vinculada). 

Não por outro motivo a jurisprudên-
cia do Superior Tribunal de Justiça 
é pacífica ao afirmar que é devida a 
inclusão das despesas com a con-
tratação de agentes autônomos de 
investimento na base de cálculo do 
PIS/Cofins, tendo em vista que os 
serviços prestados pelos referidos 
profissionais não se enquadram no 
conceito de intermediação finan-
ceira" (STJ, Segunda Turma, Minis-
tro Herman Benjamin, REsp 
1.872.529/SP, 6/10/2020, DJe 
14/4/2021.).  

AgInt no REsp. 1.880.724. 

https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1880724

